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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 

 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 

 

ÓRGÃO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (MDS) / SECRETÁRIA NACIONAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SESAN). 
 
 

Chamada Pública nº 002/2024 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio 

da Modalidade Compra com Doação Simultânea, do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, 

com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, no art. 

17 do Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, Resolução GGPAA Nº 50, publicada no DOU de 26 

de setembro de 2012 e Portaria nº 152, de 11 de dezembro de 2023, do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, publicada no DOU de 12 de dezembro de 2023. 
 

 

O Governo Municipal de Santo Antonio de Lisboa, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, 

com sede à Rua Joao Batista – Bairro: Centro / CEP: 64.640 – 000, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.553.820/0001 – 97, no uso de suas prerrogativas legais, elencando a Coordenação Municipal de 

Políticas do Campo, enquanto Órgão da Administração Pública Municipal, incumbida do chamamento 

ora apresentado, e considerando o disposto no art. 17, da Lei 12.512/2011, e nas Resoluções GGPAA Nº 

50/2012 e Nº 56/2013, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores 

familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, por meio da Modalidade Compra com Doação Simultânea, do Programa de Aquisição de Alimentos 

– PAA, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, no 

art. 17 do Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, Resolução GGPAA Nº 50, publicada no DOU de 26 

de setembro de 2012 e Portaria nº 152, de 11 de dezembro de 2023, do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 

publicada no DOU de 12 de dezembro de 2023, Edição: 235; Seção: 1; Página: 99,  por meio da Modalidade 

Compra com Doação Simultânea do Programa de Aquisição de Alimentos/PAA, com dispensa de 

licitação, durante o período de 01 a 19 de março de 2024. Os interessados deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia 20 de março de 2024, das 08:00 h às 13:00 
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h, na Sede da Coordenação Municipal de Políticas do Campo, localizada à Rua Joao Batista, Centro, Santo 

Antonio de Lisboa-PI. 

1 – DO OBJETO  

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é o de aquisição de alimentos de agricultores familiares, por 

meio da Modalidade de Compra com Doação Simultânea, do Programa de Aquisição de Alimentos/PAA, 

em atenção ao conjunto de metas, limites financeiros, prazos e requisitos emanados do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) / Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SESAN), conforme especificações abaixo: 

 

Nº ITEM / PRODUTO UND. QTD. UNT. R$ TOTAL R$ 

01 ABÓBORA KG 8.654,5 2,00 17.309,00 

02 ACEROLA KG 2.163,6 8,00 17.309,00 

03 BANANA PRATA KG 5.769,6 3,00 17.309,00 

04 CAJU KG 1.731,4 10,00 17.314,79 
05 CHEIRO VERDE KG 2.163,6 8,00 17.309,00 

06 FEIJÃO VERDE KG 2.884,8 6,00 17.309,00 

07 GOIABA KG 8.654,5 2,00 17.309,00 

08 MAMÃO KG 8.654,5 2,00 17.309,00 

09 RAIZ DE MANDIOCA AIPIM COM CASCA KG 4.438,2 3,90 17.309,00 

10 TOMATE KG 4.327,25 4,00 17.309,00 

   173.095,79 

Fonte: https://consultaweb.conab.gov.br/consultas/consultaprecopaa.do?method=consultar 

 

2 – DA FONTE DOS RECURSOS   

2.1 Recursos provenientes do orçamento do MDS, UO 55.101, consignados na Ação 2798 – Aquisição e 

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional.  

 

2.2 Ressalte-se que para a efetivação da Modalidade de Execução Compra com Doação Simultânea, é de 

competência do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) 

a realização do pagamento direto aos beneficiários fornecedores, observados os limites por Unidade 

Familiar e demais normas do programa.  

 

2.3 Para a devida otimização do programa no Município de Santo Antônio de Lisboa/PI, em atenção às 

especificidades locais, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(MDS), prevê os seguintes limites financeiros para um período de 12 meses de execução:  

 

Ente Federativo UF Limite 

Financeiro de 

Pagamentos a 

Número 

Mínimo de 

Percentual de 

Mulheres 

Percentual de 

Fornecedores 

no CadÚnico 
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Fornecedores 

pelo Governo 

Federal 

Beneficiários 

Fornecedores 

SANTO ANTONIO 

DE LISBOA 

PI 173.095,79 12 50% 60% 

Nota: ANEXO ÚNICO da Portaria nº 152, de 11 de dezembro de 2023. 

 

3 – DOS PREÇOS PRATICADOS  

 

3.1 A definição dos preços observará o art. 5º da Resolução GGPAA Nº 50, de 26 de setembro de 2012, 

que preconiza: 

 

 Para definição dos preços de aquisição dos produtos da agricultura familiar e suas organizações, o 

órgão responsável pela compra deverá realizar, no mínimo, 3 (três) pesquisas devidamente 

documentadas no mercado local ou regional.  

 

§ 1º Na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de produtos orgânicos ou agroecológicos, os 

preços poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para 

produtos convencionais, consoante disposto no art.17, parágrafo único, da Lei nº 12.512, de 2011.  

 

§ 2º Fica facultada ao órgão responsável pela compra a utilização dos preços de referência estabelecidos 

nas aquisições do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

 

4 – DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA  

 

4.1 A organização de agricultores familiares deverá apresentar em Envelope os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:   

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Cópia do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF (antiga DAP) Jurídica para associações e 

cooperativas;  

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;  

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso 

de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de Associações. Em se 

tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e  

f) Na inexistência de fornecedores compatíveis com o estabelecido nas alíneas anteriores, a Proposta de 

Venda poderá ser apresentada por fornecedor individual (informal).  
 

4.2 Tanto para a organização de agricultores familiares ou do empreendedor familiar rural (quando 

aplicável) o limite de venda será observado, de tal forma que o processo possa ser maximizado em favor 

de públicos prioritários, tais como:  

https://santoantoniodelisboa.pi.gov.br/


 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA/ASSISTENCIA SOCIAL 
Rua Joao Batista – Centro / CEP: 64.640 – 000   

CNPJ Nº 06.553.820/0001 – 97   

SANTO ANTONIO DE LISBOA – PI  
Site: https://santoantoniodelisboa.pi.gov.br / E – Mail: prefeituradesal@gmail.com/ 

 

I - Agricultores Familiares do Município;  

II - Comunidades Tradicionais, Quilombolas ou Indígenas;  

III - Assentamentos da Reforma Agrária;  

IV - Grupos de Mulheres;  

V - Produção Agroecológica ou Orgânica. 
 
 

4.3 O modelo de Proposta de Venda e demais DOCUMENTOS pertinentes, constam do CONJUNTO de 

ANEXOS do presente Certame.  
 
 

5 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

 

5.1 Imediatamente após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos constantes da 

Proposta de Venda no período de 01 a 19 de março de 2024, das 08:00 h às 13:00 h, na Sede da 

Coordenação Municipal de Políticas do Campo, localizada à Rua Joao Batista, Centro, para avaliação e 

seleção do produto a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

 

6 – DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

6.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues na Sede da Coordenação Municipal de Políticas do 

Campo, localizada à Rua Joao Batista, Centro, Santo Antonio de Lisboa-PI, conforme cronograma de 

entrega, tempestivamente publicizado, objetivando o devido atesto de recebimento dos produtos. 

 

7 – DO PAGAMENTO  

7.1 Conforme o art. 2º, da Portaria nº 152, de 11 de dezembro de 2023, o Ministério do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), realizará o pagamento direto aos beneficiários 

fornecedores, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa.  

 

8 – DO DETALHAMENTO DO CRONOGRAMA   
 

8.1 A Chamada Pública em epígrafe, obedecerá às seguintes etapas:  

 

Nº ETAPA / DESCRIÇÃO PERÍODO 
01 PUBLICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 01 de março de 2024 

02 INSCRIÇÕES / DOCUMENTAÇÃO / PROPOSTA DE VENDA 01 a 19 de março de 2024 

03 ENTREGA DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 04 a 19 de março de 2024 

04 ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE VENDAS 19 a 20 de março de 2024 

05 RESULTADO PRELIMINAR 20 de março de 2024 

06 INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 20 de março de 2024 

07 RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO 21 de março de 2024 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Sítio Eletrônico da Prefeitura de Santo Antônio de 

Lisboa/PI, no site https://santoantoniodelisboa.pi.gov.br/ e Dom-PI , bem como na Sede da Prefeitura de 

Santo Antônio de Lisboa/PI.  
 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde (MS) e pelo Ministério da 

Agricultura e Pecuária (MAPA).  
 

9.3 Os possíveis casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Municipal do Programa de Aquisição 

de Alimentos – PAA. 
 

 

Santo Antônio de Lisboa – PI, 01 de março de 2024. 
 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

________________________________________  

Coordenação Municipal de Políticas do Campo 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 

PROPOSTA DE VENDA (MODELO – ANEXO I) 
 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DO (S) FORNECEDORE (S) 

GRUPO FORMAL / FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ/CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-Mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. Nº CAF/DAP Jurídica/Física:   

15. Nome do representante legal: 16. CPF: 17. DDD/Fone: 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PAA/MAPA/SESAN  

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. DDD/Fone: 

6. Nome do Representante: 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Produto 2. Und. 3. Qtd. 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos 

produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado na Chamada Pública Nº 002/2024 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta PROPOSTA e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal / Fornecedor Individual 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS – ANEXO II)) 

 

 

 

 

O (A) (nome do Grupo Formal) _______________________________________, CNPJ nº 

__________________, CAF/DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado (a) por (nome do 

representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 

________________ (_________________) por DAP/CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA 

referente à sua produção, considerando os dispositivos na legislação vigente. 

  

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

–PRODUÇÃO PRÓPRIA (GRUPOS FORMAIS – ANEXO III) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

 

 

Eu, __________________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP/CAF Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação no Programa de Aquisição 

de Alimentos – PAA, que os gêneros alimentícios relacionados na Proposta de Venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP/CAF física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR COM PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS – ANEXO IV) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

 

 

 

Eu,___________________________________________________________________, CPF 

nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, 

declaro, para fins de participação no Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, que os gêneros 

alimentícios relacionados na Proposta de Venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 

 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 

 

 

OBJETO: Chamada Pública nº 002/2024para aquisição de alimentos de agricultores familiares e 

demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por 

meio da Modalidade Compra com Doação Simultânea, do Programa de Aquisição de Alimentos – 

PAA, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, 

no art. 17 do Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, Resolução GGPAA Nº 50, publicada no DOU 

de 26 de setembro de 2012 e Portaria nº 152, de 11 de dezembro de 2023, do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional, publicada no DOU de 12 de dezembro de 2023. 
 

 

A U T U A Ç Ã O 

 

Hoje, nesta Cidade de Santo Antonio de Lisboa, Estado do Piauí, na Sala da Comissão de 

Licitação, AUTUO o Processo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este Termo, Eu, Presidente, 

o subscrevo. 

Santo Antonio de Lisboa – PI, 01 de março de 2024. 

 

____________________________ 

Arthur Leal Batista 

Presidente (a) da Comissão de Licitação 
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CHAMADA PÚBLICA PMSAL/CMPC Nº 002/2024 
 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 
 

MODALIDADE DE EXECUÇÃO: COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 

À 

 

Procuradoria Municipal 

Santo Antônio de Lisboa – PI  

 

 

Senhor (a) Procurador (a), 

 

 

 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Processo Administrativo Nº 002/2024, cujo objeto é “aquisição de 

alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra com Doação Simultânea, do 

Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 17 da 

Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, no art. 17 do Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012, 

Resolução GGPAA Nº 50, publicada no DOU de 26 de setembro de 2012 e Portaria nº 152, de 11 de 

dezembro de 2023, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome/Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, publicada no DOU de 12 de 

dezembro de 2023”, para exame e aprovação da Minuta do Edital e ANEXOS, nos termos da legislação 

vigente. 

 

Santo Antônio de Lisboa – PI, 01 de março de 2024. 

 

 

____________________________ 

Arthur Leal Batista 

Presidente da Comissão de Licitação 
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